
8 PliEFEITUiiA DO ÍWUNICIPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28. 190. DE. 14 DE }4,yO DE 2019
./

LUIZ FERNANDO ARANTE.S MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'91}8. DE 14 DE
l)EZEMBRO DE 2018, ART.4'. '/

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
PAGAMENTOS DE TARIFAS BANCÁRIAS DOS CONTRATOS DE RE])ESSES 0268.381-22/2008 E
814468/2014 DAS OBRAS DE CONSTRUÇÕES NOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS, CULT'URATS E
ESPORTIVOS. SEM IMIHCTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOLICITAÇÃO 35 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE EXPORTE E LAZER

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS I0.000,00 (DEZ MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

23.01 .27.8 1 2.01 92. 1545 eONSTRUCÃO E AMPLIACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTUF
4.4.90.39.00 OUTROS Selim TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS [o.ooo,oo

TOTAL....RS !o.ooo,oo /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

i - ANULAÇÃO i'ARCnl DA(s) SEGUINTE(s) DOi'AÇÃO(õES)
VIGENTE:

23.01.27.812.0192.2767 ' SUBVENCõES ÀS ENTIDADES ESPORTIVAS
3.3.50.43.00 SUBVENCOES SOCIAIS

0000 PROPRIA
R$

DO ORÇAJWENTO

lO.ooo.oo

TOTAL. . . .R3 lO.ooo.oo

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA C.\SA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO MÊS DE NTA[O DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


